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INDICAÇÃO 

 
Indica ao Prefeito Municipal que seja feito 
estudo para alterar a formação exigida 
dos guarda vidas e consequentemente 
aplicar uma valorização salarial. 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente para que seja estudo para 
alterar a formação exigida dos guarda vidas e consequentemente aplicar uma 
valorização salarial. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 
competente. 

 

Justificativa 
 

  Temos o conhecimento que a peça fundamental do esporte e da 
segurança esportiva são os profissionais, principalmente os guarda vidas, 
sabemos também a respeito de todo o investimento que a Prefeitura e atual 
administração faz para garantir as melhores condições possíveis aos 
trabalhadores. Ocorre que atualmente o exigido para ser guarda vida em 
Indaiatuba é apenas o ensino fundamental, e todos os guarda vidas do nosso 
município já possuem o ensino médio e alguns o ensino superior completo.  
 
 Nesse sentido, a fim de fazer para com que essa nobre e importante profissão 
seja valorizada, acreditamos que a alteração da formação exigida dos guarda 
vidas e consequentemente aplicação de uma valorização salarial, são de 
extrema importância, valorizando e dignificando os profissionais que com muito 
amor trazem segurança aos frequentadores dos complexos esportivos, 
principalmente idosos e crianças. 
 
  Sendo assim, dada a grande importância e necessidade de garantirmos a 
qualidade e bem-estar profissional em nosso município, gostaríamos da atenção 
do departamento competente para que seja feito estudo para alterar a formação 
exigida dos guarda vidas e consequentemente aplicar uma valorização salarial, 
contribuindo ainda mais na formação de nossas crianças e adolescentes. 
 
  Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento 
a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  

  
Sala das Sessões, em 26 de julho de 2024. 
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